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Art. 4º A concessão do Selo de que trata esta Lei observará,
no que couber, a Lei nº 3601, de 11 de julho de 2001.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de

julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autora: Deputada ALANA PASSOS.

LEI Nº 9.765, DE 4 DE JULHO DE 2022.

FICA AUTORIZADA A CRIAÇÃO DA SUBSECRETARIA ES-
TADUAL DE PREVENÇÃO DE CALAMIDADES E DESAS-
TRES NATURAIS NA FORMA QUE MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Subsecre-
taria Estadual de Prevenção de Calamidades e Desastres Naturais,
vinculada à secretaria responsável pela política pública de defesa ci-
vil.

Art. 2º A Subsecretaria Estadual de Prevenção de Calamida-
des e Desastres Naturais, fica responsável por estimar no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro, cenários de risco máximo, de forma es-
pecífica, atuando de forma incisiva no seu combate e promovendo
ações para a sua minoração.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se por ca-
lamidade um conjunto de circunstâncias anormais, decorrentes de
eventos danosos, que comprometem a capacidade de resposta do po-
der público, podendo implicar em restrições à circulação dos indiví-
duos e à atividade econômica, como quando ocorrem desastres na-
turais, que são oriundos de fenômenos da natureza, sem causa ou
controle humano, provocando impactos ambientais, danos a proprie-
dades e grande número de vítimas.

Art. 3º Caberá Subsecretaria Estadual de Prevenção de Ca-
lamidades e Desastres Naturais as seguintes ações:

I - analisar exclusivamente a ocorrência de possíveis tragé-
dias;

II - promover a especificação e levantamento dos preços para
a compra de equipamento Especial para o exercício das atividades
previstas nessa Lei;

III - promover a compra de equipamento de proteção indivi-
dual - EPI - para o exercício das atividades previstas nessa Lei;

IV - ministrar treinamento específico aos servidores que serão
nela alocados;

V - elaborar relatórios de contingências e riscos a curto, mé-
dio e longo prazo;

VI - estabelecer protocolos de quaisquer naturezas, que en-
volvam as calamidades ou os desastres naturais;

VII - atuar em conjunto com outras Secretarias, sempre que
necessário.

§ 1º A compra de equipamentos a que se refere o inciso II
deverá ser feita pelo valor de mercado, sob pena de punição do res-
ponsável e/ou responsáveis, garantido o direito de ampla defesa e do
contraditório.

§ 2º A falta de planejamento e execução dos projetos de pre-
venção prevista no inciso I poderá acarretar a punição, no âmbito das
sanções previstas por improbidade administrativa, do responsável e/ou
responsáveis, garantido o direito de ampla defesa e do contraditório.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados CARLOS MACEDO, Tia Ju e Danniel
Librelon.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.767, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 5509, de 2022.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.766, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 5374, de 2022.

LEI Nº 9.766, DE 4 DE JULHO DE 2022.

PRORROGA A VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.501, DE 30 DE NO-
VEMBRO DE 2021 PELO TEMPO EM QUE PERDURAR O
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM VIRTUDE DA
PANDEMIA DE COVID-19.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogada a vigência da Lei n° 9501, de 30 de
novembro de 2021, consoante a Medida Provisória n° 1.106, de 17 de
março de 2022, editada pelo Governo Federal, e o disposto no De-
creto Estadual 47.865, de 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados LUIZ PAULO e Lucinha.

LEI Nº 9.767, DE 4 DE JULHO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O DOCU-
MENTO DE ENQUADRAMENTO URBANÍSTICO E AMBIEN-
TAL - DEUA - A SER APRESENTADO AO CONSUMIDOR
PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Docu-
mento de Enquadramento Urbanístico e Ambiental (DEUA), instrumen-
to de informação ao consumidor quanto às características e condições
urbanísticas e ambientais para a prestação dos serviços públicos em
todo o do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Lei n.º 6.442, de
02 de maio de 2013.

Parágrafo único. O Documento de Enquadramento Urbanís-
tico e Ambiental - DEUA - tem por objetivo dar integral cumprimento
ao direito básico do consumidor à informação adequada, expondo de
forma motivada o acolhimento ou recusa da solicitação de prestação
de serviço público em todo o Estado do Rio de Janeiro, tendo em
consideração as restrições ao uso e ocupação do solo decorrentes de
condicionantes urbanísticas e ambientais em vigor.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Prestadora: órgão público, autarquia, sociedade de eco-
nomia mista, ou pessoa jurídica de direito privado concessionária ou
permissionária de serviços públicos prestados no Estado do Rio de
Janeiro, cujo atendimento individual ou coletivo devam observância a
condicionantes urbanísticas ou ambientais;

II - Consumidor solicitante: toda pessoa física ou jurídica que
solicite o atendimento individualizado de serviços públicos cuja pres-
tação dependa da verificação de condicionantes urbanísticas ou am-
bientais;

III - Condicionantes urbanísticas: restrições de caráter urba-
nístico ao uso e ocupação do solo, estabelecidas em leis locais de
planejamento urbano;

IV - Condicionantes ambientais: restrições de caráter ambien-
tal ao uso e ocupação do solo, estabelecidas em leis dos entes fe-
derativos e resoluções editadas pelos órgãos competentes do Sistema
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA.

Art. 3º O Documento de Enquadramento Urbanístico e Am-
biental - DEUA - deverá ser elaborado pela prestadora e apresentado
ao consumidor solicitante dos serviços públicos, informando a possi-
bilidade ou não de atendimento com base nas características urba-
nísticas e ambientais do imóvel, em que se pretende ver prestado o
serviço.

§ 1º A apresentação do Documento de Enquadramento Ur-
banístico e Ambiental - DEUA - deve se dar de forma simultânea à
resposta ao consumidor solicitante quanto à possibilidade ou não de
atendimento à solicitação de serviço.

§ 2º A prestadora deverá apresentar o Documento de Enqua-
dramento Urbanístico e Ambiental - DEUA - em todas as instâncias
administrativas e judiciais em que seja questionada a possibilidade de
atendimento à solicitação de serviço.

§ 3º O descumprimento das obrigações acima estabelecidas
acarretará ao prestador o pagamento de multa de 1.000,00 UFIR, por
infração, devendo ser paga em dobro a cada reincidência verificada.

Art. 4º O Documento de Enquadramento Urbanístico e Am-
biental deverá observar o modelo padrão a ser proposto pelo Instituto
Estadual do Ambiente - INEA - e aprovado pelo Conselho Estadual do
Ambiente - CONEMA.

§ 1º A definição e atualizações do Documento de Enquadra-
mento Urbanístico e Ambiental - DEUA - deverá observar as espe-
cificidades de cada modalidade de serviço público prestado, devendo
aquele informar, no mínimo:

I - coordenadas geográficas de situação do imóvel urbano ou
rural;

II - se o imóvel urbano possui habite-se, ou ato administrativo
similar reconhecendo sua adequação urbanística;

III - se o imóvel urbano ou rural se encontra em área de pre-
servação permanente, tal como estabelecido no ordenamento jurídico
em vigor;

IV - se o imóvel rural apresenta área de reserva legal gra-
vada junto ao registro de imóveis;

V - se o imóvel urbano ou rural se encontra inserido em Uni-
dade de Conservação da Natureza criada na forma do Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação - SNUC.

§ 2º As Prefeituras dos municípios do Estado do Rio de Ja-
neiro deverão ser consultadas no processo de definição e atualiza-
ções do modelo padrão de Documento de Enquadramento Urbanístico
e Ambiental - DEUA.

§ 3º A sociedade civil deverá ser consultada no processo de-
finição e atualizações do padrão de Documento de Enquadramento
Urbanístico e Ambiental - DEUA -, devendo ser realizada, no mínimo,
1 (uma) audiência pública nos moldes da regulamentação em vigor.

§ 4º O Instituto Estadual do Ambiente - INEA -, ou órgão am-
biental que o substitua em suas atribuições, deverá desenvolver pro-
gramas de orientação e capacitação para a elaboração do Documento
de Enquadramento Urbanístico e Ambiental - DEUA.

Art. 5º Os órgãos públicos de proteção ambiental e plane-
jamento urbano deverão prestar as informações necessárias à iden-
tificação das restrições urbanísticas e ambientais da área solicitadas
pela entidade responsável pela prestação dos serviços.

§ 1º As prestadoras deverão manter banco de dados orga-
nizado e integrado aos sistemas públicos de informação implantados.

§ 2º Em até 30 (trinta) dias contados de sua elaboração, as
prestadoras deverão comunicar as autoridades municipais ou esta-
duais competentes para o planejamento urbano e de proteção am-
biental, as decisões de recusa de prestação de serviço motivadas por
Documento de Enquadramento Urbanístico e Ambiental - DEUA - ca-
racterizadores de condicionantes urbanísticas ou ambientais adversas.

Art. 6º A elaboração e apresentação do Documento de En-
quadramento Urbanístico e Ambiental - DEUA - será exigível das
prestadoras no prazo de 1 ano a contar da publicação desta lei, de-
vendo os órgãos e entidades envolvidas adotar todas as medidas e
procedimentos necessários à sua implementação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de
julho de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados LUIZ PAULO, André Ceciliano e Lu-
cinha.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.768, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 5483, de 2022.

LEI Nº 9.768, DE 4 DE JULHO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IN-
TEGRAR PARA FINS DE CÁLCULO DE
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
DAS CARREIRAS DA SEGURANÇA PÚ-
BLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a integrar para fins
de cálculo de Adicional por Tempo de Serviço devida aos Policiais Ci-
vis, Policiais Penais e do Departamento Geral de Ações Socioeduca-
tivas (Degase) do Estado, servidores das áreas de Educação, Ciência
e Tecnologia, Saúde e Meio Ambiente, ativos ou inativos e aos pen-
sionistas, o período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de
dezembro de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de aquisição de direito a novo
percentual de Adicional por Tempo de Serviço, com base na conta-
gem do período aquisitivo citado no caput, os servidores do Estado
mencionados no caput do art. 1o desta Lei, ativos ou inativos, e os
pensionistas, somente perceberão o novo percentual a contar de 01
de janeiro de 2022, sem gerar direitos a pagamentos retroativos des-
de a data de direito até 31 de dezembro de 2021.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 4 de

julho de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: Deputado DELEGADO CARLOS AUGUSTO.
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.769, de 4 de julho de 2022, oriunda do Projeto de
Lei nº 4452, de 2018.

LEI Nº 9.769, DE 4 DE JULHO DE 2022.

MODIFICA A LEI Nº 4.802, DE 29 DE JUNHO DE 2006,
QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO
DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES
SOCIOEDUCATIVAS - DEGASE - E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS, ALTERADA PELAS LEIS NºS. 5.933, DE 29 DE
MARÇO DE 2011, E 7.694, DE 22 DE SETEMBRO DE
2017.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
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